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RESOLUÇÃO CONSEPE 22/2020 
 
 
MANIFESTAÇÃO DO CONSEPE SOBRE A 
CRIAÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU EM DIREITO, REGULAÇÃO E 
CONCORRÊNCIA, MODALIDADE EDUCAÇÃO 
PRESENCIAL, DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 
O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Estatuto e Regimento da 
Universidade São Francisco e em cumprimento à 
deliberação do Colegiado em 7 de outubro de 
2020, constante do Parecer CONSEPE 9/2020 – 
Processo CONSEPE 9/2020, baixa a seguinte 

 
 

R E S O L U Ç Ã O 
 

Art. 1.º  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE manifesta-se favoravelmente à 

criação do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito, Regulação e Concorrência, modalidade 

educação presencial, da Universidade São Francisco – USF. 

 
Art. 2.º O Processo submeter-se-á à deliberação do Conselho Universitário – CONSUN. 

 
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando disposições contrárias.  

 
Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 

 
Bragança Paulista, 7 de outubro de 2020. 

 
 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 
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